PARECER JURÍDICO.

PROJETO DE LEI Nº 11/2010.

SÚMULA: Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei nº 2.212, de 04.07.2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa GRC – Acabamentos em Metais Ltda.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária aprovação do Plenário para revogar a Lei nº 2.212, de 04.07.2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa GRC – Acabamentos em Metais Ltda., área esta situada no Parque Industrial de Cambé, transferida com cláusulas de encargos, como incentivos para incrementar o setor industrial da cidade.





A Lei Orgânica Municipal prevê:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local;”






Sobre a revogação de lei que autoriza a alienação de imóvel, não existe ainda um dispositivo específico, a não ser o Inc. XXXIV do Art. 58, da mencionada Lei Orgânica, determinando para o Município “adotar providências para conservação e salvaguarda do patrimônio municipal”. Não obstante, as competências previstas no artigo 5º supra mencionado não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse da Municipalidade e ao bem-estar da sua população e, ainda não conflitem com nenhuma disposição da competência federal ou estadual.






Por outro lado, o Executivo Municipal, “por conveniência e oportunidade”, seguindo as novas diretrizes adotadas pela atual legislação em vigor, quanto aos incentivos ao setor industrial da cidade, entende necessária a revogação da lei em comento, sancionada sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93.






Finalmente, a revogação se faz necessária pelo não cumprimento dos encargos assumidos pela empresa donatária.





A Lei Municipal nº 1.586, de 29 de maio de 2002, prevendo a hipótese, estabelece:
“Art. 3º. ...............................................................”;

“IX – O não cumprimento das condições estabelecidas na Escritura Pública, implicará em cláusula de reversão pura e simples do imóvel, constando ser independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial, bem como de pagamento ou indenização, na hipótese de inadimplemento dos encargos, sendo que, neste caso, o imóvel se reincorporará ao patrimônio do Município de Cambé”.
“Art. 9º - Salvo os casos de doações de imóveis sem encargos, o não cumprimento do disposto nesta Lei, por parte da empresa beneficiada, implicará na reversão do lote, objeto da lei específica, ao Patrimônio do Município de Cambé, sem prévio aviso, notificação, interpelação judicial ou indenização por benfeitorias nele existentes”.





Nas leis específicas de doação de cada um dos imóveis estão previstas as hipóteses de que “o não cumprimento das condições estabelecidas na Escritura Pública de doação de Promessa de Compra e Venda, implicará em reversão pura e simples do imóvel” doado.






Portanto, trata-se de doação modal que é aquela que traz consigo um encargo, consistente numa prestação que se impõe ao donatário, em favor do próprio doador, de terceiras pessoas ou no interesse geral. Não satisfeito o encargo inviabilizada está a doação e o doador autorizado a proceder a reversão.

Apelação APL 5597755600 SP (TJSP)
“Doação modal Poder público municipal como doador. Abandono do prédio pelo donatário. Revogação, para retorno ao doador. Prescrição que se conta da ciência do fato. Afastamento do decreto prescricionaL Reversão ao poder público. Possibilidade. Ausência de motivo para manter o imóvel com o donatário. Interesse público a sobrelevar o interesse privado. Recursos providos”. .

TJSP - 16 de Julho de 2008. 





Outra não pode ser a conseqüência para quem assume deveres e obrigações e deixa de cumpri-los no prazo combinado. Desta forma, em face do não cumprimento dos objetivos apresentados e dos requisitos do artigo 4º da Lei Municipal 2.212/2008 não existe outra solução a não a revogação.





O projeto é legal e cabe aos nobres vereadores a tarefa de analisá-lo.





Cambé, 04 de março de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
